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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

  

Rodrigo Ribeiro ,  Ol iveira e Advogados Associados nomeado 

para o cargo de Administrador Judicial  da Recuperação Judicial  da 

Conecta Car Locadora de Automóveis Ltda. –  EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, nos autos do processo nº 0964908 -96.2024.8.19.0001, vêm, 

perante o Juízo da 2ª Vara Empresarial  da Comarca da Capital  do Estado 

do Rio de Janeiro, nos termos do art. 22, inciso II ,  alínea “c”, da Lei  nº 

11.101/2005, apresentar o Relatório Mensal de Atividade do mês de 

setembro de 2025 elaborado com base na fiscalização  das atividades da 

devedora. 

As informações contidas no Relatório Mensal de Atividades 

foram extraídas do Balanço Patrimonial e DRE do mês de agosto de 

2025. 
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              O PROCESSO 

1) Principais Andamentos do Processo 

Data Evento Id. 

10/12/2024 Pedido de processamento da RJ - art. 52 161371006 

12/12/2024 Decisão de deferimento do pedido de processamento da RJ 161728378 

 Publicação da decisão de deferimento do processamento da RJ  

12/02/2025 Publicação do 1º Edital – art. 52, §1º  

27/02/2025 Fim do prazo para habilitações e divergências ao AJ – art. 7º, §1º  

07/02/2025 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial ao Juízo – art. 53 171217774 

24/03/2025 Publicação Edital de recebimento do PRJ – art. 53, par. único  

 Publicação do Edital da Relação de Credores do AJ - art. 7º, §2º  

 Fim do prazo para apresentar Impugnações em Juízo - art. 8º  

23/04/2025 
Fim do prazo para apresentar Objeções ao PRJ - art. 53, par. Único 
e art. 55, par. Único  

 Edital de convocação de Assembleia Geral de Credores - art. 36  

 Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação  

 Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação  

 Homologação do PRJ e concessão da RJ  

 Quadro Geral de Credores – Art. 18  

 
Fim do prazo para o cumprimento das obrigações vencidas nos 2 
anos após a concessão da RJ  
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                                 A EMPRESA 

2) Histórico 

A Conecta Car Locadora de Automóveis Ltda. , foi  fundada em 

2008, com o objetivo de locação de veículos para atender às demandas do 

setor público.  

A Recuperanda exerce suas atividades em duas unidades 

operacionais, sendo:  

• Matriz: local izada na Avenida Júlio de Sá Bierrenbach, nº 

200, Bloco A, Sala 918 A, Jacarepaguá, Rio de Janeiro –  RJ.  

• Filial :  situada na Rua Adão Araújo, nº 130, Porto Novo, 

Além Paraíba –  MG. 

3) Crise 

A Conecta Car Locadora de Automóveis Ltda  -  em recuperação 

judicial  aponta, no pedido de recuperação judicial ,  cinco fatores 

determinantes para o agravamento da crise economico -financeira:  

(I) Impacto da Pandemia 

• Aluguel diário (predominância em aeroportos ); 

• Aluguel para motoristas de aplicativo ; 

• Terceirização de frotas ; 

(I I)Escassez e aumento do custo de veículos  

• Saída da Ford do Brasil  e concentração global das 

montadoras; 

• Produção reduzida em 250 mil  veículos, ante á falta de 

chips; 

• Dificuldade de renovação de frotas pelas locadoras ; 

(I I I)  Deterioração Econômica Pós-Pandemia 

• Alta da inflação e redução do poder de compra da 

população; 
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                                 A EMPRESA 

• Aumento dos juros e desaceleração econômica ; 

• Redução de contratos de terceirização de frotas 

corporativas, incluindo os órgãos públicos ; 

(IV) Aumento dos custos operacionais  

• Alta do dólar, com impacto no custo de combustíveis e 

outros insumos;  

(V)Fatores Internos  

• Atrasos nos pagamentos pelo Poder Público ; 

• Comprometimento do fluxo de caixa e inviabil ização da 

operação; 

• Alto volume de empréstimos bancários  (CDBs) para 

expansão e manutenção da frota ; 

• Atrasos de pagamentos, afetando a capacidade de 

cumprir com as obrigações financeiras ; 

• Falta de renegociações e concessão de carência .  

 

4) Estrutura Societária 

A estrutura societária da Conecta Car Locadora de Automóveis 

é composta por um único sócio, João Antonio Daher, detentor de 100% das 

cotas.  

Em 31 de julho de 2024, foi  realizada uma alteração contratual,  

com a retirada da sócia Graciele Vieira Mohamad, que cedeu e transferiu 

integralmente suas cotas, correspondentes a 50%, para o sócio João 

Antonio Daher.  

Quadro Societário 

Sócios % Capital Social 

João Antonio Daher 100%   R$ 820.000,00  
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                                      RELAÇÃO DE CREDORES 

5) Relação de Credores 

A relação de credores é composta por 28 credores, sendo 2 da 

Classe I  e 26 da Classe II I.   

Os créditos da Classe I  somam R$ 300.000,00 (trezentos mil  

reais),  correspondente a 1,42% (um inteiro e quarenta e dois centésimos por 

cento), enquanto os da Classe III  totalizam R$ 20 .797.621,36 (vinte milhões , 

setecentos e noventa e sete mil ,  seiscentos e vinte e um reais e trinta e seis 

centavos),  representando 98,58% (noventa e oito inteiros e cinquenta e oito 

centésimos por cento)  do total ,  conforme detalhado no quadro a seguir : 

 

Relação de Credores – Art. 51, inciso III 

Classe  Qtde. Valor % 

 I 2  R$                 300.000,00  1,42% 

III 26  R$          20.797.621,36  98,58% 

Total 28  R$   21.097.621,36  100,00% 

 

A Administração Judicial  informa que o edital  do art. 52, §1º da 

Lei  11.101/05 foi  publicado em 12/02/2025, sendo certo que o prazo para 

apresentação de divergências se encerrou no dia 27/02/2025, conforme o 

art. 7°, inciso I da LRF.  

No dia 11/04/2025, a Administração Judicial  apresentou minuta 

de edital  do art. 7°, §2° da Lei  11.101/05, relatório administrativo acerca 

das divergências recebidas e a relação de credores alterada, considerando a 

seguinte relação de credores:  

Classe Art. 7º § 2º % 

I  R$                 300.000,00  2,31% 

III  R$           12.682.426,69  97,69% 

Total     R$           12.982.426,69  100,00% 

A Administração Judicial consigna que, até a data de protocolo 

do presente relatório mensal de atividade, o edital  do art. 7°, §2° da LRF 

pende de publicação.  
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                                      ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

6) Atividades do Administrador Judicial 

Manifestações do Administrador Judicial 

A Administração Judicial  apresentou as seguintes manifestações  

nos autos principais do processo de recuperação judicial  até o mês de 

setembro de 2025. 

Tabel a  1  -  Manifes tações da Adminis tração Judicia l  

Data Petição id. 

12/12/2024 Termo de Compromisso 162140335 

19/12/2024 Proposta de Honorários 163837117 

24/02/2025 Petição – concordância contraproposta de honorários  175009198 

20/03/2025 Relatório PRJ 179660306 

11/04/2025 Relatório – Divergências Administrativas – Art.7°, §2° 185466433 

11/09/2025 Resposta ao despacho de id. 189778979 225320656 

 

Atendimentos 

A Administração Judicial  está à disposição dos Credores, da 

Recuperanda, do Ministério Público e Interessados para prestar informações 

sobre o processo de Recuperação Judicial .  

Para tanto, disponibiliza as principais informações  em seu site 

(www.rroadvogados.adv.br), bem como seu endereço eletrônico 

(escritorio@rroadvogados.adv.br), telefone (21-2292-5005) e se predispõe 

à receber os credores em seu endereço (Rua do Ouvidor,n°60, Grupo 

911/913, Centro/RJ).  

A Administração Judicial  informa que não atendeu Credores no 

mês de setembro de 2025. 
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                                      ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

Diligências 

 

O Administrador Judicial  informa que visitou a sede da 

recuperanda no dia 10/07/2025, às 10h:30min, situada à Avenida Júl io de Sá 

Bierrenbach, 200 Bloco A, Sala 918 A, Jacarepaguá -RJ e que foi  recebido pelo 

Sr. Marcos Iunes, advogado interno da empresa. Em seguida, foram tratado s 

os seguintes assuntos:  

• Andamento processual;  

• Status das operações futuras e em andamento;  

• Alterações no quadro de funcionários;  

• Pagamento dos funcionários da Recuperanda;  
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ANÁLISE FINANCEIRA 

7) Análise Contábil e Financeira 

 

Verificou-se a documentação contábil  disponibi lizada para o 

mês de agosto de 2025  da Recuperanda Conecta Car Locadora de 

Automóveis LTDA.  

Foram elaboradas análises contábeis com base nas seguintes 

documentações: (i )  Balanço Patrimonial ;  (i i ) Demonstração do Resultado 

do Exercício -  DRE. 

Ativo: 

 

Em agosto de 2025, a Conecta Car somou em ativos os 

montantes  R$26.688.070,08 (vinte e seis milhões, seiscentos e oitenta e 

oito mil ,  setenta reais e oito centavos).  

O saldo de bens e direitos obteve uma redução de 1,59% (um 

inteiro e cinquenta e nove centésimos por cento) ao contrapor os mês sob 

análise com o anterior.  

Observa-se que o grupo de Imobilizado corresponde a maior 

parte do Ativo, conforme demonstra Tabela 2:  

 

Tab e la  2  -  Aná l i s e  d o  A t i v o  

ATIVO jul/25 ago/25 ∆% % 

CIRCULANTE   R$                  164.818,80   R$                  119.220,71  -27,67% 0,45% 

Disponível  R$                  163.283,49   R$                  117.855,45  -27,82% 0,44% 

Outros Créditos  R$                          340,00   R$                          340,00  -49,25% 0,00% 

Tributos a Recuperar  R$                       1.195,31   R$                       1.365,26  14,22% 0,01% 

NÃO CIRCULANTE  R$            26.953.807,52   R$            26.568.849,37  -1,43% 99,55% 

Consórcios de veículos  R$                    59.235,51   R$                    59.235,51  0,00% 0,22% 

Contratos Prest. Serviços/Pessoas Ligadas  R$            10.689.744,50   R$            10.125.086,35  -5,28% 37,94% 

Imobilizado  R$            16.204.827,51   R$            16.384.527,51  1,11% 61,39% 

TOTAL DO ATIVO   R$            27.118.626,32   R$            26.688.070,08  -1,59% 100,00% 
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ANÁLISE FINANCEIRA 

Passivo e Patrimônio Líquido: 

Em agosto de 2025, o passivo acumulou em R$ 20.743.862,88 

(vinte milhões setecentos e quarenta e três mil  oitocentos e sessenta e 

dois reais e oitenta e oito centavos).  

A conta de Prestação de Serviços de Locações mantêm -se 

como a conta de maior representação do passivo.  

O grupo de Prestação de Serviços Locações representou 

50,12% (cinquenta inteiros e doze centésimo por cento) da totalidade das 

dívidas e obrigações.  

Ao confrontar com o mês anterior, o saldo do grupo diminuiu 

em 0,39% (trinta e nove centésimos por cento), conforme análise a seguir:  

Tab e la  3  -  Aná l i s e  d o  Pa s s i v o  

PASSIVO jul/25 ago/25 ∆% % 

CIRCULANTE   R$              1.068.509,59   R$              1.000.168,38  -6,40% 4,82% 

Fornecedores  R$                       2.500,00   R$                       2.500,00  0,00% 0,01% 

Empréstimos e financiamentos  R$                  107.436,28   R$                  100.000,05  -6,92% 0,48% 

Impostos e contribuições  R$                  578.291,90   R$                  570.804,67  -1,29% 2,75% 

Outras obrigações  R$                  360.710,00   R$                  303.511,80  -15,86% 1,46% 

Obrigações com pessoal  R$                       6.281,97   R$                       9.270,48  47,57% 0,04% 

Obrigações trabalhista e previdenciária  R$                    13.289,44   R$                    14.081,38  5,96% 0,07% 

NÃO CIRCULANTE  R$            19.757.250,28   R$            19.743.694,50  -0,07% 95,18% 

Empréstimos e financiamentos  R$              9.319.060,28   R$              9.305.504,50  -0,15% 44,86% 

Prestação de Serviços Locações  R$            10.438.190,00   R$            10.438.190,00  0,00% 50,32% 

TOTAL DO PASSIVO  R$            20.825.759,87   R$            20.743.862,88  -0,39% 100,00% 

 

O Patrimônio Líquido acumulou a quantia de  R$ 5.944.207,20 

(cinco milhões, novecentos e quarenta e quatro mil ,  duzentos e sete reais 

e vinte centavos), conforme em Tabela 4 : 

Tab e la  4  -  Aná l i s e  Pa t r imôn i o  L íqu id o  

PATRIMÔNIO LÍQUIDO   R$              6.292.866,45   R$              5.944.207,20  -5,54% 

Capital Social   R$                  820.000,00   R$                  820.000,00  0,00% 

Lucros Acumulados   R$              5.472.866,45   R$              5.124.207,20  -6,37% 
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ANÁLISE FINANCEIRA 

 

Índices de Liquidez: 

Foram calculados os índices de liquidez geral  e corrente da  

Recuperanda, que indicam a capacidade de cumprir pagamentos de longo 

e curto prazo.  

Liquidez Geral:  

Em agosto de 2025, a l iquidez geral  da Conecta Car 

correspondeu aproximadamente 0,49 (quarenta e nove centésimos), 

sendo este o resultado da divisão entre a soma do Ativo Circulante e o 

Ativo Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante e Passivo 

Não Circulante.  

Isso indica que para cada R$ 1,00 (um real) de dívida, existe 

R$0,49 (quarenta  e nove centavos) de direitos e haveres no Ativo 

Circulante e no Realizável a Longo Prazo.  

Figu ra  1  -  L iqu id ez  Ge ra l  

Liquidez Corrente: 

A liquidez corrente para agosto de 2025 é de 

aproximadamente 0,11 (onze centésimos), sendo o resultado da divisão 

do Ativo Circulante com Passivo Circulante . 

O índice demonstra que a Recuperanda possui R$ 0,11 (onze 

centavos) de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 (um real) de obrigações 

de curto prazo.  

0,7167 0,7059 0,6871 0,6608 0,6363
0,5791

0,5241 0,4967

11.24 02.25 03.25 04.25 05.25 06.25 07.25 08.25

Liquidez Geral
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ANÁLISE FINANCEIRA 

Figu ra  2  -  L iqu id ez  Co r r en t e  

 

Demonstração do Resultado: 

No mês de agosto, a Recuperanda auferiu o valor negativo de 

R$8.664,46 (oito mil,  seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e 

seis centavos) em receitas l íquidas.  

As despesas e custos perfizeram o valor de R$ 339.994,79 

(trezentos e trinta e nove mil ,  novecentos e noventa e quatro reais  e 

setenta e nove centavos).  

Em agosto de 2025 verificou-se desepsas financeiras de 

R$355,41 (trezentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e um centavos).  

A Recuperanda apresentou um resultado negativo de 

R$348.659,25 (trezentos e quarenta e oito mil seiscentos e cinquenta e 

nove reais e vinte e cinco centavos), conforme demonstrativo a seguir:  

Tab e la  5  -  Aná l i s e  d o  DRE  

DRE ago/25 

RECEITAS -R$                 273.621,02  

Receita de Prestação de Serviços       -R$           13.841,37   

Dedução s/ Prestação de Serviços -R$                    22.505,83  

Custo dos Serviços Prestados -R$                 264.956,56  

DESPESAS -R$                    75.038,23  

Despesas Operacionais -R$                    74.683,01  

Despesas/Receitas Não operacionais -R$                          355,41  

Receita Financeira -R$                              0,19 

PREJUÍZO DO EXECÍCIO -R$                  348.659,25 
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P á g in a  1 4  d e  1 4  

 

CONCLUSÃO 

 

8) Conclusão 

 

Conclui-se que, em 2025, a Recuperanda apresentou resultados 

negativos.  

Em agosto, encerrou com prejuízo de R$348.659,25 (trezentos e 

quarenta e oito mil seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco 

centavos). 

 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2025. 
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